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- Diante da ausência de previsão expressa no art. 2º, da LC
nº 50/2003, quanto à sua aplicação em relação aos militares,
é indevido o congelamento dos anuênios e do adicional de
inatividade da referida categoria de trabalhadores com base
no mencionado dispositivo.

-  “Art.  2º  –  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e
gratificações  percebidas  pelos  servidores  públicos  da
Administração Direta e Indireta  do Poder Executivo no mês
de março de 2003.” (Art. 2º, da LC nº 50/2003).

-  “Não sendo  os  anuênio  alcançados  pelo  congelamento,
devem  ser  pagos  sobre  a  remuneração  ou  proventos
percebidos pelo policial militar. Inteligência do art. 2º,
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 parágrafo único, da lei complementar nº 50/2003.” (TJPB.
RO nº  200.2011.011161-0/001.  Rel.  Des.  João Alves  da
Silva. J. em 14/06/2012).

-  “As  Leis  complementares  do  Estado  da  Paraíba  de  nº
50/2003 e de nº 58/2003 no que pertine à transformação das
vantagens pecuniárias percebidas pelos servidores público
em vantagem pessoal reajustável de acordo com o art. 37,
inciso X da CF, não se aplica aos militares, por ausência de
previsão  legal  expressa.”  (TJPB.  ROAC  nº
200.2010.004599-2/001. Rel.  Juiz Conv.  Tércio Chaves de
Moura. J. em 06/09/2011).

-  Com  a  posterior  edição  da  Lei  nº  9.703/2012,  restou
consignado, no  §2º,  do seu art.  2º,  o congelamento dos
anuênios dos Policiais Militares do Estado da Paraíba.

-  “Art.  2º  (…)  §  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida  pelo  parágrafo  único  do  art.  2º  da  Lei
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os
servidores  civis  e  militares.” (§2º,  do  art.  2º,  da  Lei  nº
9.703/2012).

− “Sem  embargo,  a  medida  provisória  nº  185/2012,
convertida  na  Lei  estadual  nº  9.703/12,  congelou  o
percentual do adicional por tempo de serviço dos militares a
partir  de  25 de janeiro  de  2012,  data de sua publicação.
Relação de trato sucessivo, infensa à prescrição do fundo
de direito.”  (TJPB.  AGInt.  Nº  200.2012.065494-8/001.  Rel.
Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos. J. em 18/12/2012).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Cuida-se de reexame necessário e apelação cível interposta pela PBPREV –

Paraíba Previdência  contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 6ª Vara da

Fazenda Pública da Capital, nos autos da ação ordinária de revisão de proventos movida

por Ivanildo Vicente de Oliveira em face da recorrente. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Na inicial, o autor afirmou que alguns direitos inerentes à remuneração foram

indevidamente  congelados,  tendo  em vista  que  a  Lei  Complementar  nº  50/2003  não

alcança os militares. Assim, pleiteia a percepção atualizada das parcelas do Anuênio e

do Adicional de Inatividade, bem como o pagamento retroativo.

Sobrevindo  a  sentença  (fls.  48/54),  o  Magistrado  de  Base  julgou

parcialmente procedente o pedido formulado na exordial, para condenar a promovida ao

pagamento  da  diferença  resultante  do  recebimento  a  menor  pelo  autor  referente  ao

anuênio e ao adicional de inatividade correspondente, incidente sobre o soldo recebido

alcançando o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, devidamente atualizado

pelo INPC e juros de mora de 0,5% (meio por cento) até a data de 30 de junho de 2009, a

partir desta data, na forma da Lei nº 11.960/2009, além dos honorários na ordem de 10%

(dez por cento) sobre o montante apurado. 

A PBPREV interpôs apelo às fls. 55/63, sustentando que a Lei nº 9.703/2012

só veio confirmar o entendimento da própria autarquia e de parte do colegiado desta

Corte, no sentido de que os militares não foram excluídos do alcance do comando da LC

50/2003. 

Outrossim, informa que a própria  ementa da Lei  Complementar  nº  50/03

iguala os militares ao mesmo patamar de servidores públicos, daí por que não cabe a

distinção perpetrada pelo Juízo a quo.

Alfim, aduz que resta incontroversa a ausência de redução dos valores das

vantagens pessoais do apelado, ou mesmo de qualquer servidor militar, uma vez que a

citada lei apenas congelou o quantum ao período mencionado nos seus dispositivos, pelo

que requer a reforma da decisão combatida. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 67/75. 

Instada  a  manifestar-se,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  pugnou,  tão

somente, pelo prosseguimento do feito, sem deliberação meritória (fls. 89/90).

Desembargador José Ricardo Porto
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É o relatório.

VOTO

Pois  bem,  analisando  o  caderno  processual,  vislumbro  que  o  cerne  da

questão  posta  em  mesa,  cinge-se  em  aferir  a  aplicabilidade  da  Lei  Complementar

50/2003, em especial o seu art. 2º, em relação aos militares.

O referido dispositivo reza que:

“Art. 2º – É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações
percebidas  pelos  servidores  públicos  da  Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003.”

Pela  leitura  do  mencionado  artigo,  entendo  que a  expressão  “servidores

públicos da Administração Direta e Indireta” não alcança os militares, os quais integram

uma  categoria  de  trabalhadores  específica,  regida  por  lei  própria,  diferenciada  dos

servidores públicos civis.

A nossa melhor doutrina, representada por Maria Sylvia Zanella Di Pietro,

aponta que:

“...até  a  Emenda  Constitucional  nº  18/98,  eram  considerados
servidores públicos, conforme Artigo 42 da Constituição, inserido
em  seção  denominada  'servidores  públicos  militares'.  A  partir
dessa Emenda, ficaram excluídos da categoria,  só lhes sendo
aplicáveis  as  normas  referentes  aos  servidores  públicos
quando  houver  previsão  expressa  nesse  sentido”. (In,  Direito
Administrativo, 19ª ed., São Paulo, Atlas, 2006, p. 505). Grifei.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do  Recurso

Extraordinário 570177/MG, especificou que  “O regime a que submetem os militares

não se confunde com aquele aplicável aos servidores civis, visto que têm direitos,

garantias,  prerrogativas e impedimentos próprios”. (STF -  RE 570177/MG –  Rel.

Min. Ricardo Lewandowski – Tribunal Pleno - Jul.:  30/04/2008).
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Assim, diante da ausência de previsão expressa no art. 2º, da LC nº 50/2003

em relação aos militares, entendo como indevido o congelamento dos anuênios e do

adicional de inatividade do promovente, o qual integrou uma categoria diferenciada de

servidores. 

A nossa Corte de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar acerca da

matéria, senão vejamos alguns julgados:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO
DE  PROVENTOS.  TUTELA  ANTECIPADA.  CONCESSÃO.
INCONFORMISMO. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO
AUTOR.  POLICIAL  MILITAR.  REGIME  JURÍDICO
DIFERENCIADO.  SERVIDOR  NÃO  ALCANÇADO  PELA
RESTRIÇÃO DOART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003.
PERIGO  DA  DEMORA.  COMPROVAÇÃO.  NATUREZA
ALIMENTAR  DA  VERBA  REQUERIDA.  REQUISITOS  DA
MEDIDA  EMERGENCIAL.  PREENCHIMENTO.  MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  A  antecipação  da  tutela
pressupõe  a  existência  de  prova  inequívoca,  capaz  de
convencer da verossimilhança da alegação, além do perigo
de dano irreparável ou de difícil reparação e, presentes tais
requisitos deve ser deferida tal pretensão. A distinção entre
os servidores da administração e os militares impõe excluir
esses últimos do congelamento, pois o legislador, ao instituí-
lo, restou silente quanto aos militares. Por se tratar de militar,
não há a aplicação das disposições alusivas aos servidores da
administração  direta  e  indireta,  nos  termos  do  contido  na  lei
complementar  50/2003.”  (TJPB.  AI  nº  200.2012.074277-6/001.
Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  J.  em
19/07/2012). Grifei.

“REMESSA OFICIAL. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL MILITAR.
PROVENTOS.  ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO E DE
INATIVIDADE.  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  50/03.  NOVA
SISTEMÁTICA  NA  FORMA  DE  CÁLCULOS.  SUPRESSÃO  E
CONGELAMENTO  DE  VANTAGENS.  RESSALVA  DOS
ANUÊNIOS. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART.
2º, DA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR. SUPOSTA INFRAÇÃO
À  IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTO  E  A  DIREITO
ADQUIRIDO.  INOCORRÊNCIA,  EM FACE DE NOVO REGIME
JURÍDICO  E  DA  INEXISTÊNCIA  DE  DECESSO
REMUNERATÓRIO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.
(...).  Não  sendo  os  anuênio  alcançados  pelo  congelamento,
devem  ser  pagos  sobre  a  remuneração  ou  proventos
percebidos  pelo  policial  militar.  Inteligência  do  art.  2º,
parágrafo único, da lei complementar nº 50/2003.” (TJPB. RO
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nº 200.2011.011161-0/001. Rel. Des. João Alves da Silva. J. em
14/06/2012). Grifei.

“APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  POLICIAL
MILITAR REFORMADO. Regime jurídico diferenciado do servidor
público  civil.  Congelamento  de  vantagens  pecuniárias.
Inaplicabilidade  em  relação  aos  militares.  Ausência  de
previsão  legal  expressa.  Recurso  desprovido.  O  poder
constituinte distinguiu os militares dos estados dos demais
servidores públicos civis, acentuando mais a diferença com a
redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  18/  98,  que
posicionou  topograficamente  na  Constituição  Federal  os
militares do estado em regramento jurídico diferenciado dos
demais  servidores  públicos.  As  Leis  complementares  do
Estado da Paraíba de nº 50/2003 e de nº 58/2003 no que diz
respeito  à  transformação  das  vantagens  pecuniárias
percebidas  pelos  servidores  público  em vantagem pessoal
reajustável de acordo com o art. 37, inciso X da CF, não se
aplicam  aos  militares,  por  ausência  de  previsão  legal
expressa.”  (TJPB.  AC  nº  200.2010.045855-9/001.  Rel.  Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. J. em 07/02/2012). Grifei.

“REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  MILITAR
REFORMADO.  PROVENTOS.  CONGELAMENTO  DE
ANUÊNIOS  E  ADICIONAL  DE  INATIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. Servidor não alcançado pela restrição do art.
2º  da  Lei  Complementar  nº  50/2003.  Manutenção  do  decisum.
Desprovimento  da  remessa.  De  acordo  com  a  orientação
jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal  Federal,  não  há  direito
adquirido a regime jurídico de remuneração, entretanto, é possível
que  Lei  superveniente  promova  a  redução  ou  supressão  de
gratificações  ou  outras  parcelas  remuneratórias,  desde  que
preservado o montante global dos vencimentos. Por se tratar de
militar reformado, não se lhe aplicam as disposições alusivas aos
servidores  da  administração  direta  e  indireta,  nos  termos  do
contido  na  Lei  Complementar  nº  50/2003.”  (TJPB.  RO  nº
200.2010.042607-7/001.  Relª  Juíza  Conv.  Maria  das  Graças
Morais Guedes. J. em 13/12/2011). Grifei.  

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. MILITAR. Regime jurídico diferenciado do servidor
público civil. Congelamento de vantagens pecuniárias do civil.
Inaplicabilidade  para  o  militar.  Ausência  de  previsão  legal
expressa. Desprovimento. O poder constituinte distinguiu os
militares dos estados dos demais servidores públicos civis,
acentuando  mais  a  diferença  com  a  redação  dada  pela
Emenda  Constitucional  nº  18/98,  que  posicionou
topograficamente  na  Constituição  Federal  os  militares  do
estado  em  regramento  jurídico  diferenciado  dos  demais
servidores públicos. As Leis complementares do Estado da
Paraíba  de  nº  50/2003  e  de  nº  58/2003  no  que  pertine  à
transformação das vantagens pecuniárias percebidas pelos

Desembargador José Ricardo Porto
 6



Remessa Oficial e Apelação Cível nº. 0113836-51.2012.815.2001

servidores  público  em  vantagem  pessoal  reajustável  de
acordo  com  o  art.  37,  inciso  X  da  CF,  não  se  aplica  aos
militares,  por  ausência  de  previsão  legal  expressa.  Visto,
relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
remessa oficial e apelação cível n. º 200.2010.0045992/001, em
que figuram como partes safira bandeira da Silva Ferreira e a
pbprev.  Paraíba  previdência.”  (TJPB.  ROAC  nº
200.2010.004599-2/001.  Rel.  Juiz  Conv.  Tércio  Chaves  de
Moura. J. em 06/09/2011). Grifei. 

Todavia,  após edição da Medida Provisória  nº  185/2012,  de  25/01/2012,

posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012, concebo que a referida norma, a partir

da  mencionada  data,  estendeu  o  congelamento  dos  anuênios  para  os  policiais

militares, senão vejamos o §2º, do seu art. 2º:

“Art. 2º (…) § 2º A forma de pagamento do adicional estabelecida
pelo parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003
fica preservada para os servidores civis e militares.” (§2º, do art.
2º, da Lei nº 9.703/2012).

Diante dessas razões, entendo que o congelamento dos anuênios do militar

apenas é legal a partir de 25/01/2012, devendo o servidor ser ressarcido de todo período

anterior a essa data, respeitada a prescrição quinquenal. 

Ademais, frise-se que a contagem dos anuênios do funcionário militar deve

respeitar o art. 12 da Lei nº 5.701/1993, cujo teor passo a transcrever:

“Art. 12 – O adicional por tempo de serviço é devido à razão de
um por cento por ano de serviço público, inclusive o prestado
como  servidor  civil,  incidindo  sobre  o  soldo  do  posto  ou
graduação,  a  partir  da  data  em  que  o  servidor   militar
estadual completar 02 (dois) anos de efetivo serviço.” 

A  matéria  relativa  ao  adicional  por  tempo  de  serviço  dos  militares  foi

recentemente julgada pelo Colegiado Maior deste Egrégio Tribunal de Justiça, em sede

de Incidente de Uniformização de Jurisprudência sob o nº 2000728-62.2013.815.0000, da

relatoria para acórdão do Desembargador José Aurélio da Cruz, restando pacificado o

entendimento aqui exposto. Vejamos:

Desembargador José Ricardo Porto
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INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA
LEI  ESTADUAL  Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUATUM
CONGELADO  PELO  ART.  2º  DA  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 50/2003. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO
EM RELAÇÃO AOS MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º
DO ART. 42 DA CF/88. DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS.
ARTIGO  300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE
COMPLEMENTAR, COM CONTEÚDO DE ORDINÁRIA. EDIÇÃO
DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº185/2012,  CONVERTIDA NA LEI
ESTADUAL Nº 9.703/2012. ESPÉCIE NORMATIVA ADEQUADA.
PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA  SUPRIDA  A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
CONGELAMENTO DA VERBA REMUNERATÓRIA A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA
NA LEI Nº 9.703/2012.
- “O incidente de uniformização de jurisprudência afigura-se como
garantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos – impõem os
valores igualdade, segurança, economia e respeitabilidade – deve
ser  instaurado.  Trata-se  de  técnica  processual  perfeitamente
identificada com os postulados mais nobres existentes em nosso
ordenamento  e  intimamente  ligada  ao  efetivo  acesso  ao
Judiciário.”
-  A  Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor  sobre  matérias
reservadas à lei  ordinária  pela  Constituição Estadual,  deve ser
considerada  como  formalmente  complementar,  estando
autorizada a alteração ou complementação por meio de lei cujo
processo legislativo é simplificado, de acordo com o entendimento
do STF na ADC nº 1, e nos RE's nºs 492.044-AgR e 377.457.
- A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para
alterar  a  forma  de  como  será  calculada  a  remuneração  dos
militares, eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar
normas de mesma natureza.
- A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir
do momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no
Diário  Oficial  do  Estado,  em 25/01/2012,  ou seja,  o Estado da
Paraíba ainda possui o dever de pagar, aos militares, os valores
que adimpliu a menor, não atingidos pela prescrição quinquenal,
ao título de “Adicional por tempo de serviço” (Anuênio), até a data
da referida publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço
e o soldo vigente à cada época.
Dessa forma, a partir da publicação da medida Provisória nº
185/2012,  convertida  na  Lei  nº  9.703/2012,  é  correta  a
medida de congelamento dos anuênios dos militares.

No tocante à gratificação de inatividade, dispõe a lei 5.701/93, no seu art. 14:

Desembargador José Ricardo Porto
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“O  adicional  de  inatividade  é  devido  em  função  do  tempo  de
serviço, computado para a inatividade, incidindo sobre o soldo do
posto ou graduação, nos seguintes índices:
I – 0,2 (dois décimos), quando o tempo computado for inferior a
30 (trinta) anos de serviço.
II – 0,3 (três décimos), quando o tempo computado for igual ou
superior a 30 (trinta) anos de serviço.”

No  entanto,  o  Magistrado  de  origem  determinou  a  sua  atualização,  tão

somente,  até  a  edição  da  Lei  nº  9.703/2012,  a  qual,  na  sua  ótica,  estendeu  o

congelamento das gratificações para os policiais militares. 

Vejamos como dispõe o mencionamento regramento, no seu §2º, do art. 2º:

“Art.  2º  (…)  §  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional
estabelecida  pelo  parágrafo  único  do  Art.  2º  da  Lei
Complementar nº 50/2003 fica preservada para os servidores civis
e militares.” (§2º, do art. 2º, da Lei nº 9.703/2012).

Segundo  o  Juiz  de  base,  a  partir  da  vigência  da  referida  lei,  todas  as

gratificações  percebidas  pelos  militares  seriam  passíveis  de  congelamento,  já  que  a

legislação permitiu, expressamente, a aplicação da Lei Complementar nº 50/2003 para os

militares, a qual havia determinado a estagnação de valores. 

Necessário,  entretanto,  analisar  o teor  do parágrafo  único,  do art.  2º,  da

citada LC, que assim prevê:

“Art. 2º.
 Parágrafo único- Excetua-se do disposto no “caput” o adicional
por  tempo de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece
idêntica à praticada no mês do março de 2003.”

Logo, com a leitura do dispositivo acima, vê-se que a lei nº 9.703/2012, que

foi  originada  pela  MP  185/2012,  apenas  estendeu  o  congelamento  para  os  policiais

militares com relação ao adicional por tempo de serviço (anuênio), em nada se referindo

ao de inatividade. 
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Entendo,  por  conseguinte,  que  a  citada  verba  nunca  poderia  ter  sido

congelada, ante a inexistência de norma específica com essa previsão (uma vez que a LC

50/2003, não se aplica aos militares, a não ser que haja expressa autorização- repita-se),

possuindo o autor direito à atualização, além do retroativo. 

Portanto,  a fim de evitar  a violação ao princípio  non reformatio  in pejus,

mantenho a sentença conforme proferida, a qual determinou a atualização do Adicional de

Inatividade até a entrada em vigor da Lei Estadual nº 9.703/2012. 

Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da  celeuma

jurídica – em que o autor sucumbiu em menor parte -, deve ser mantida a decisão de 1º

grau que condenou a PBPREV nas despesas processuais.

Outrossim, mantenho o percentual fixado na sentença a título de honorários,

eis que está respeitando o preconizado pelo art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com essas considerações,  provejo, parcialmente, o recurso oficial  e a

súplica apelatória da entidade previdenciária, apenas para considerar como legal o

congelamento dos anuênios dos policiais militares a partir da vigência da Medida

Provisória  nº  185/2012,  em 25/01/2012, devendo  o  servidor  ser  ressarcido  de  todo

período  anterior  a  essa  data,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,  mantendo-se  a

sentença nos demais termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto.
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz
convocado  em  substituição  a   Exmª.  Srª.  Desª.   Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti) e o Exmo. Des. Leandro dos Santos.

Presente à sessão Drª. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora
de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 14 de abril de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
  RELATOR    
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